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Secrwtart. /ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 1082/10

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de 24 de agosto de
1993, em reunião ordinária realizada em 11 de junho de 2010, 14 horas, no auditório do
LACEN/SESA.

Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVISA, que orienta sobre a
elaboração de Plano de Ação de Visa;

Considerando a Portaria MS n° 1998, de 21 de agosto de 2007, Art. 5o, Item II, que estabelece
sobre a necessidade de pactuar na Comissão Intergestores Bipartite/CIB, o Piso Estratégico;

Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009, que estabelece os Grupos I,
II e III de estabelecimentos e serviços sujeitos à Vigilância Sanitária;

Considerando a aprovação do Plano de Ação de Vigilância Sanitária - Exercício 2010 pelo Conselho
Municipal de Saúde através da Resolução n° 013/2010;

Considerando a aprovação do Plano de Ação de Vigilância Sanitária - Exercício 2010 de
pactuação de 100% dos Estabelecimentos do Grupo II e III- Ações Estratégicas, conforme
Resolução do Colegiado Intergestor Bipartite Microrregional de Serra/Santa Teresa n° 03/2010.

RESOLVE:

Art. Io - Homologar o Plano de Ação de Vigilância Sanitária/2010 do município:

• Itaguaçu: Indústrias/Distribuidoras de Alimentos (Produtos de
Origem Vegetal, Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas, Farelos, Aditivos,
Aromatizantes/Aromas; Chocolates e Produtos de Cacau; Alimentos
Adicionados de Nutrientes Essenciais; Embalagens Virgens/ Recicladas;
Enzimas e Preparações Enzimáticas; Gelo; Balas, Bombons e Gomas de
Mascar; Produtos Protéicos de Origem Vegetal; Óleos Vegetais, Gorduras
Vegetais e Creme Vegetal; Açúcares e Produtos para Adoçar; Produtos de
Vegetais; Produtos de Frutas e Cogumelos Comestíveis; Mistura p/
preparo de Alimentos e Alimentos prontos para o consumo; Especiarias;
Temperos e Molhos; Café, Chá e Ervas, outras); Empacotadora de
Alimentos; Cozinha Industrial; Farmácia de Manipulação; Clínica ou
Consultório de Fisioterapia; Unidades Básicas de Saúde (PSF); Policlínica;

C Unidade de Saúde da Família (Mini Postos); Estabelecimento de
\_ Diagnóstico por Métodos Gráficos e/ou de Imagem (Ecocardiograma,

Teste de Esforço, Eletrocardiografia, Ultrassonografia); Consultório ou
Clínica Odontológico com e sem Raios-X; Laboratório de Análises
Citopatológicas; Estabelecimentos Carcerários - Unidade Prisional;
Sistema de Coleta, Disposição e Tratamento de Esgoto; Sistema Público e
Privado de Abastecimento de Água para Consumo Humano; Creche; Pré-
Escola; Comércio de Produtos Veterinários e Defensivos Agrícolas de
Interesse à Saúde; Hospita-Dia, listados no Plano de Ação de Visa/2010.
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Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Vitória, 22 de junho de 2010.
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